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1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que a resentar o menor valor cotado. 
1.3 - o presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, i ciso li , §3°, da lei n. 14.133/21 , 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p eferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter e da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-00 OBJETO 
2.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE S RVIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTÃ , TRANSMISSÃO E GUARDA 
DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA ESOCIAL, INCL 

1
INDO INTEGRAÇÃO COM OS 

SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A CÂMARA DE VÁRZE ALEGRE/CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMA TIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá executar os serviços, nforme descrição na planilha 
abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTÃO, 
TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA 
ATENDER AO PROGRAMA ESOCIAL 

UNO 

MÊS 

UNIT. TOTAL 

12 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00 

R$ 36.000,00 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 36.0 0,00 (trinta e seis mil reais). Foi 
utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado p ra a futura contratação o valor 
médio das pesquisas realizadas , conforme Art. 6° da Instrução No mativa SEGES/ME nº 65, de 07 
de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima. 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM 08 ER PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
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4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ide Licitações), a : 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas adicion Is de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o jetivo de selecionar a proposta 

mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) no Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 585 Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 , em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos s encerrará as 13:00hs do dia 
02 de Fevereiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará en erra_do para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ~er anexada/apresentada confor e modelo constante no Anexo 
11, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 
4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do Termo de 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un árias, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra • o mediante pesquisas. 

5 -APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecê ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rub icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 
5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 
5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferio a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.5 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 
5.2.6 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência; 
5.3 - A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC DA 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade om o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 
5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade através de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
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produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, não se admitindo complem 

posterior; 
5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condiçõe erais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ai nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7 - REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7 .1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint Documentos, os quais serão 
analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todo os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade rações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7.1.2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores u do titular da empresa; 
7.1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurfdi (CNPJ); 
7 .1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes (1 S) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7.1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1. 751 , de 02.10.2014; 
7.1.6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Esta uai deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativ Estadual; 
7 .1.7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7 .1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia r Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), da jurisdi ão da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedi a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quand não for expresso sua validade; 
7 .1.11 - Atestado de capacidade técnica fornecido por pesso jurídica de direito público ou 
privado, com identificação do assinante, comprovando que a licita te prestou ou esteja prestando 
serviços compatíveis em características com o objeto desta dispe a de licitação; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pel representante lega l, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de qu não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalu es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mo lo 01) apresentado no (Anexo 
111) , em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres o identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e q e seja possível, identificar quem 
assinou; 
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7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que mprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurso próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .0 1.0001 .2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.39.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1 - Poderá a Gamara revogar o presente Processo Administra ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f o superveniente, devidamente 
justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 -A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desist eia da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 
9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venced 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GL 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 
10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

possui alguma sanção junto 
soa · • ica, Consulta 
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ANEXOI 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SE VIÇOS DE ASSESSORIA E 
CONSULTORIA DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTÃ , TRANSMISSÃO E GUARDA 
DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA ESOCIAL, INCLU NDO INTEGRAÇÃO COM OS 
SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A CÂMARA DE VÁRZE ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD 

SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA D 
SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTÃO 
TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDE 

MÊS 12 

AO PROGRAMA ESOCIAL 

Para a execução dos serviços acima descritos, são considerados t balhos técnicos de assessoria e 
consultoria e atividades compartilhadas, as seguintes atividades: 
- A solução deverá fazer integração com quaisquer sistemas da CONT TANTE que possuam em suas 
bases dados e infonnações necessárias de serem transmitidas através as integrações, a solução deverá 
identificar constantemente as alterações e gerar os eventos corresponde tes de fonna automática; 
- A solução deverá realizar, previamente à transmissão dos dados, valida s automáticas e permitir também 
validações manuais pelo usuário; 
- As validações prévias deverão sinalizar o usuário sobre eventuais lac as de infonnação obrigatórias ou 
qualquer outra inconsistência na prestação das informações que imp o cumprimento da obrigação; 
- Geração e transmissão dos arquivos e permitir o acompanhame to e guarda dos resultados do 
processamento; 
- Validação e retorno dos dados processados pelos programas; 
- Validar em lote todos os eventos iniciais, de tabela, não periódicos periódicos, apontando eventuais 
inconformidades; 
- Disponibilizar relatórios em lote quanto a validação de eventos a luz das gras de validação dos programas, 
assim como dos eventos já assinados e transmitidos; 
- A solução deve permitir a transmissão manual de todos os eventos, incl sive os eventos em atraso. 

Executar e acompanhar os serviços de assessoria e consultoria técnica, ju to ao Setor de Recursos Humanos 
no acompanhamento dos procedimentos de contratação de servidores d entidade acima mencionada, com 
o padrão de qualidade, permanecendo o acompanhamento por parte da empresa contratada para dar 
orientação técnica, por meio de: 
- Prestadores de serviços da empresa contratada à disposição da Cãmar Municipal 
- Visitas técnicas regulares do responsável atuante na área administrativ 
-Atendimentos e visitas emergenciais, sempre que for necessário 
- Atendimento aos servidores da Câmara na sede da empresa con atada, para orientações técnicas 
específicas, produção de trabalhos especiais, orientações, treinamentos consultorias; 
- Resposta de consultas por telefone, diretas e por meio dos sistemas de omunicação disponíveis, como: e
mail, telefone e "on-line". 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE C•O AMOR FRATERNO"" 



ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÃRZ 

~ ~s r-rn 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 
RJACHINHO - VARZEA ALEGRE-CE 

RAVA 
HOTMAILCO 

73 
R* ~ 

CEP: 63540-000 , .. ~ ... : 

-. :r., 

A presente descrição dos serviços tem por finalidade estabelecer condiçõe para melhorar o desempenho da 
Gestão na Câmara, para adequação desta Instituição Municipal às atuais xigências impostas, notadamente 
no tocante ao planejamento, a transparência, ao controle e a responsabi ização dos gestores, que exigem 
assessoria de nível altamente especializado, que tenha competência para nalisar a situação existente, para 
se adaptar com a rapidez aos novos requisitos. 

É necessário, por conseguinte, que haja modernização nos sistemas processos de trabalho, onde as 
informações exigidas pela legislação e necessárias ao gerenciamento po sam fluir com rapidez e de fonna 
sistemática, tanto para direcionar o foco da gestão para resultados, como ara atender aos controles interno, 
externo e social. 

3. JUSTIFICATIVA 
O Programa eSocial foi instituído em 2014, por meio do Decreto eral nº 8373/2014. O projeto 
consiste em comunicar/declarar ao Governo, de forma unificad e eletrônica, as informações 
relativas às relações onerosas de trabalho que existem no ãmb· da empresa. Atualmente, as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais decorrentes s relações de emprego são 
realizadas por meio do envio de arquivos/declarações aos órgãos estores dessas obrigações em 
diversos sistemas ou programas (GFIP, DIRF, CAGED, RAIS, DCT ), ou manualmente (PPP, CAT, 
LRE, CTPS, etc.). Com o eSocial, essas obrigações serão cum "das pelo envio, em um único 
sistema. Conforme calendário oficial divulgado no website do eSoc 1, a IPLANRIO se enquadra no 
2° grupo de empresas obrigadas, tendo iniciado a sua obrigatorieda e a partir de Julho/2018. Ocorre 
que o sistema de folha atualmente utilizado não contém todos atributos necessários para o 
cumprimento das obrigações, de modo que será necessário adq irir uma solução personalizável 
que faça conexão com o sistema de folha e complete as funções cessárias para o cumprimento 
integral das obrigações junto aos órgãos participes. 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 
4 .1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dota o(ões) Orçamentária(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001 .0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 33.90.3 .00. 

5.SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. CONTRATADA deverá assumir integralmente, perante a Administração, todas as 
responsabilidades dos eventuais desdobramentos técnicos, a ministrativos, cíveis e penais 
relativos à execução do objeto, de forma que a subcontratação, e qualquer uma de suas formas 
ou modalidades, é vedada. 

6. REJUSTE DO CONTRA TO 
6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
6.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solici ação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um a o, aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a corrência da anualidade; 
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6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 

um ano será con 

~·-,1;:. • ..-... •• 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação conh cida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a c ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor r manescente, sempre que este 
ocorrer; 
6.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig toriamente, o definitivo; 
6.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e into ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a r determinado pela legislação 

então em vigor; 
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por m iode termo aditivo; 
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
7.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que t r necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não imp ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
7.3. O representante da Administração anotará em registro 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 
providências cabíveis. 

8. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

próprio todas as ocorrências 
ano, bem como o nome dos 

ecessário à regularização das 
autoridade competente para as 

8.1. O recebimento provisório será realizado de forma sum ria, pelo responsável por seu 
acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da c nformidade do serviço com as 
exigências contratuais: 
8.2. O recebimento definitivo será realizado por servidor ou comi são designada pela autoridade 
competente, mediante termo detalhado que comprove o atendime to das exigências contratuais; 
8.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em pa , quando estiver em desacordo 
com o contrato; 
8.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a respons bilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profi sional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato; 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE JOAMOR FRATERNO'º 
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8.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
e será feito em até 01 (dia) após a prestação dos serviços; 
8.6. o recebimento definitivo será feito em até 03 (três) dias após a restação dos serviços; 
8.7. A Contratada fica obrigada em 24 (vinte e quatro) horas a repar r, corrigir, remover, reconstruir 
ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços ue se mostrem defeituosos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, ca ndo à fiscalização não atestar 
o recebimento provisório ou definitivo do serviço até que seja sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provi ório ou Definitivo. 
8 .8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a r ponsabilidade da Contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, e qualquer época, das garantias 
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por rça das disposições legais em 

vigor. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t rmo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco ências sobre a qualidade dos 

serviços prestados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co trato. 
9 .8. Prestar o serviço diretamente na Câmara ou na sede da Contr tada. 
9.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que fo necessário ou solicitado. 
9.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possive· irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
9.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via whatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pe a Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ando dia, mês e ano, bem como 
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10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas se m as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o dese volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11 . PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para cr 
corrente indicados pelo contratado. 
11.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat 
atestar a execução do objeto do contrato. 

ntados a partir do recebimento 
to em banco, agência e conta 

ra quando o órgão contratante 

11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina implência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneado s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
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li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gra e dano à 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigi a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã 
12.2. Serão aplicadas ao responsãvel pelas infrações adminis ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.1 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo se aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos 11 , Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo se á aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penal dade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
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12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 

da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 . . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Setor de Licitação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.01.29.001 

CAMARAVARZEAALE 
W.A@HOTMAILCOM 

1-2073 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, ref rente à Dispensa de Licitação 
em referência, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPR SA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SOLU - O INFORMATIZADA PARA 
GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
ESOCIAL, INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS D CONTRATANTE, JUNTO A 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pelo valor globa de R$ ______ _ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

DESCRIÇÃO 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE 
SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GESTÃO, 
TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER 
AO PROGRAMA ESOCIAL 

UNO QTD 

MÊS 

UNIT. TOTAL 

R$ -

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução dos serviços; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela execução dos serviços objeto desta dispensa; que os mes os serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dent o do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS, que assumimos inteira responsabilidade pela ex ução dos serviços, e que serão 
executados conforme exigências edilícias e contratual, e que ser o iniciados a partir da data de 
recebimento da ORDEM DE SERVIÇO. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal : 
Cpf nº: 
Valor Global da Proposta: R$ ___ ~----- - --+-~ 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE COAMOR FRATERNO" 



Atenciosamente, 

Nome do Representante Legal 
Cpf _____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE [ •O AMOR FRATERNO" 
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ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 .29.001 

(Modelo nº01) 

73 
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A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _ , Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). __ ..,__, portador Cpf: ___ _ 

DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabele ido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII , do artigo 7º, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho otumo, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da lei. 

"VARZEAALEGRE, CIDADE [IQAMOR FRATERNO .. 
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CONTRA TO Nº 2024.01.29.001 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRA TO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU ____ _, PA 
DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, A TRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoajurldi de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº ____ , com endereço na 

Rua/Av. ____ , nº _ , Bairro ___ , Cidade ---t-/UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador do CPF nº ____ , ao fim 

assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo e mo Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.01.29.001 , em confonnidade com o que preceit a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às áusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1- Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.01.29.001, de a ordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 , alterada pelo Decreto 11 . 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr /CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE MPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SOLU ÃO INFORMATIZADA PARA 
GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
ESOCIAL, INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS CONTRATANTE, JUNTO A 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ,....._ ____ __, , conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contr tação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
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3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dietas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socia s, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s uro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4.2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrata , por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação do serviços, fixando prazo para a 
sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas se m as mais adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p o e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente. 
4.6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata 
4.6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 

, tais como: 
ntratada, devendo reportar-se 
uando o objeto da contratação 

4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em esas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de volvimento dos serviços objeto 
do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município par adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
serviços prestados; 
5.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre os serviços; 

"VARZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua ro) horas que antecede a data 
da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do con rato. 
5.8. Prestar o serviço diretamente na Cãmara ou na sede da Contr da. 
5.9. Disponibilizar um ou mais profissional(is) devidamente habilita o sempre que necessário para 
comparecer nas dependências da CONTRATANTE sempre que for necessário ou solicitado 
5.9. A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução dos serviços ora contratados. 
5.1 O. Manter junto a contratante um canal de comunicação via ( hatsapp e email) para dirimir 
quaisquer dúvidas para a devida execução do serviço. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEB MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, c ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111 , da Lei nº 14.133, de 
1 ° de abril de 2021; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respec · a Cãmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, c ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 
7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7.4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou ina mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1 -A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por con a, do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Do ção(ões) Orçamentária(s) nº 
______ e Elemento(s) de Despesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

º'VARZEAALEGRE. CIDADE COAMOR FRATERNO" 
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9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano ontado da data limite para a 
apresentação das propostas; 
9.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicit ção da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um an , aplicando-se o índice IGP-M 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a o orrência da anualidade; 
9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo e um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste; 
9.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajusta ento, o contratante pagará à 
contratada a importância calculada pela última variação con cida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a ntratada obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor manescente, sempre que este 
ocorrer; 
9.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrig toriamente, o definitivo; 
9.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser e tinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a r determinado pela legislação 
então em vigor; 
9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, s partes elegerão novo índice 
oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por io de termo aditivo; 
9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVI 
10.1-A licitante vencedora deverá executar os serviços de acordo om o Termo de Referência; 
10.2- Nenhuma alteração poderá ser introduzida nas condições bá icas e específicas deste e seus 
respectivos anexos, sem a prévia e expressa autorização da ADMI ISTRAÇÃOPÚBLICA; 
10.3- Qualquer alteração a ser introduzida no planejamento ou os padrões de execução dos 
serviços, quando proposta pela licitante vencedora, deverá ser feit por escrito e só será executada 
se for previamente analisada e aprovada, também por escrito, pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; 
10.4- A licitante vencedora não poderá ceder, transferir ou sube preitar, no todo ou em parte, a 
execução dos serviços contratuais sem a prévia autorização escrita a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
e manter plenamente, quaisquer que sejam as circunstâncias, sua responsabilidades, assumidas 
por ocasião da assinatura do instrumento contratual; 
10.5- A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscaliza a por representante da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, especialmente designado; 
10.6- O representante da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE notará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, deter inando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; 
10.7- As decisões e providências que ultrapassarem a competênc a do representante deverão ser 
solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
10.8- O prazo para o início da prestação dos serviços fica fixa o em até 05 (cinco) dias úteis 
contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONT - . 
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11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimCJ!'I--AH--
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2 % (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 

que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato ; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superven· te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã ; 
12.2- Serão aplicadas ao responsãvel pelas infrações adminis rativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de in egridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.1 /2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na orma do contrato , será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada o responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 . 

"VARZEAALEGRE. CIDADE C•OAMOR FRATERNO"" 
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12.2.5- A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili , IV, V , VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste t o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. de termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
12.2.11- Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do it m 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresen defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1° de abril de 2021 ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 138, da Lei n2 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da au oridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Ad inistração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA- DO CONTROLE E FISCALIZA ÃO DA EXECUÇÃO 

"VARZEAALEGRE, CIDADE CIO AMOR FRATERNO" 
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14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, nao impli em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d ste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.1 33/'21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest çao final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigaçao da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17 .1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid 
conforme art. 92, § 1° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

conhecimento das questões 
pelos meios administrativos, 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas , as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 

Várzea Alegre/CE, _de ___ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

Nome o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

" VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 202 .01.29.001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01 .29.001 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO D SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
E CONSULTORIA DE SOLUÇÃO INFORMATIZADA PARA GEST- , TRANSMISSÃO E GUARDA 
DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA ESOCIAL, INCL INDO INTEGRAÇÃO COM OS 
SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A CÂMARA DE VÁRZE ALEGRE/CE 

CONTRATADA: ---"'--.....C:.:...----------

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNT TOTAL 

"'VÁRZEA ALEGRE. CIDADE t •O AMOR FRATERNO" 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITA ÃO 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° do art. 75 da Lei nº 14.333/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o presen AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.01 .29.001 para a CONTRATAÇÃO DE EMP ESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA DE SOLU ÃO INFORMATIZADA PARA 
GESTÃO, TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATENDER AO PROGRAMA 
ESOCIAL, INCLUINDO INTEGRAÇÃO COM OS SISTEMAS D CONTRATANTE, JUNTO A 
CÂMARA DE VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas a icionais. As condições gerais e 
outros se encontram disponíveis no site www.camaravarzea re.ce. ov.br/. As empresas 
interessadas deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao S tor de Licitação até o dia 02 de 
Fevereiro de 2024 (02/02/2024) as 13:00hs para o e-mail licitac va mail.com ou entregar na 
sala do Setor de Licitação na Rua José Alves Bezerra, nº 585, B irra Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13: 0hs de Segunda-feira a Sexta
feira . 

de Contrat 
e Várzea AI 

re/CE, 29 de Janeiro de 2024 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE C O AMOR FRATERNO'. 
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DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0502.04.244.0039.2.028 
(Concessão de Beneficios Eventuais); 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32.00 

FONTE DE RECURSOS: 1661000000; 1500000000 

CONTRATON" LICITANTE VALOR RS 

ST-PP002/1011-SRP-03 
SOARES ASSIST · NCIA FAMILIA RS 57.661,50 
LTDA 

VALOR GLOBAL: R$ 57.661,50 (cinquenta mil seiscentos e 

sessenta e um reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA DO CO TRATO: até 31 de dezembro de 2024; 

ASSINA PELA CONTRATADA: Sr. CICERO ERIYANALDO 
MOURA; 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Sra. MARIA F ABIANA 
BENEVIDES SILVA. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 03 de janeiro de 
2024. 
Senador Pompeu-CE, 03 de janeiro de 2024. 

MARIA FABIANA BENEVIDES SILVA 
Ordenadora De Despesas Da 
Secretaria Do Trabalho, Desenvolvimento E Assistência Social 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código ldentíficador:29081816 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
DESENVOLVJME TO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

EXTRATO DO CONTRATO-COMERCIAL CANAÃ 

EXTRA TO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 
ASSIS'ffiNCIA SOCIAL, do Município de Senador Pompeu-CE, 
toma público o Extrato do contrato resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº GM-PE004/2023-SRP. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRET ARJA DE TRABALHO, 
DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

OBJETO: AQUlSIÇÕES DE MATERIAL DE EXPEDIENTE 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNCICÍPIO DE SENADOR POMPEU/CE. 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 0501.08.122.0002.2.015 (SEC), 
0502.08.244.0039.2.029 (BOLSA), 0502.08.244.0033.2.026 
(SCFV /CRAS/P AIF), 0502.08.244.0019 .2.025 (PSE/CREAS/P AIF), 
0502.08.243.0037.2.023 (CRIANÇA FELIZ). 

ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 

FONTE DE RECURSOS: 1661/1500/ 1660 

CONTRATONº 

GM-PE004/2023-SRP 
STOAS-18 

LICITANTE 

COMERC IAL CANAÃ L TOA 

VALOR RS 

RS 25.560,76 

VALOR GLOBAL: R$ 25.560,76 (vinte e cinco mil quinhentos e 
sessenta reais e setenta e seis centavos centavos) 

VIGÊNCIA DO CONTRA TO: Até 3 1 de dezembro de 2024; 

ASSINA PELA CONTRATADA: EZEQUlEL DA SILVA (rep. da 
empresa). 

o!I-.\.. V.ii;: 
ASSINA PELA CONTRATANTE: Sra. ~A FABtA:rc.,-,~ 
BENEVlDES SILVA ,ff' 1;;.,. «' 

DATA DA ASSI ATURA DO CONT ,fütfu~~ ~rn' 
2024. ~- - -.,..1-.. 

~ --+-_~ 
Senador Pompeu-e , 10 de janeiro de 2024. ~ -:n.•:Jf .. , ,l"/j 

. :.jJ.':f ,". ~') 
MARJA FABJAN BENEVIDES SILVA 
Ordenadora de Des esas da Secretaria de Trabalho, l.]C;S.:O.:.:W.!LU!'IC 

e Assistência Socia 
Publicado por: 

Claudio Machado Cavalcantc 
Código ldentificador:E39AB58D 

RlA MUNICIPAL DE TRABALHO, 
DESENVO VIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

O CONTRATO- JBR DISTRIBUIDORA 

EXTRATO DO I STRUMENTO CONTRATUAL 

A SECRETARIA DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO E 
ASSISTÊNCIA S CIAL, do Município de Senador Pompeu-CE, 
toma público o Extrato do contrato resultante do PREGÃO 
ELETRÔNICO nº E-PE007/2022-SRP. 

UNIDADE AD STRATIVA: SECRETARIA DE TRABALHO, 
DESENVOLVIM NTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

OBJETO: AQUI IÇÕES DE 1200 (UM MIL E DUZENTAS) 
CESTAS BÁSI AS, EMPACOTADAS EM EMBALAGEM 
TRANSPARENT ATRAVÉS DA SECRETARIA DO 
TRABALHO, DE , ENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO E SENADOR POMPEU-CE. 

DOTAÇÕES OR AMENT ÁRIAS: 0502.08.244.0038.2.028 

ELEMENTO DE ESPESA: 33.90.32.00 

FONTE DE REC RSOS: 1661000000/1500000000 

CONTRATON• l.,ICITANTE VALOR RS 

ST-PE007/2022-SRP-02 JBR DISTRJBUIDORA E SERVIÇOS EIRELI 51.000.00 

VALOR GLOBA : R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 

VIGÊNCIA DO ONTRA TO: Até 31 de dezembro de 2024; 

ASSINA PELA ONTRATADA: CLISTENES JALBER VIEIRA 
DE SOUZA (rep. a empresa). 

ASSI A PELA CONTRATANTE: Sr. MARJA FABIANA 
BENEVIDES SIL A 

DATA DA ASS ATURA DO CONTRA TO: 1 1 de Janeiro de 
2024. 
Senador Pompeu- E, 11 de Janeiro de 2024. 

MARJA FABIAN. BENEVIDES SILVA 
Ordenador de Des esas da Secretaria de Trabalho, Desenvolvimento e 
Assistência Social 

Publicado por: 
Claudio Machado Cavalcante 

Código Identificador:324E2EC3 

ESTADO DO CEARÁ 
RA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 

ESTADO DO C ARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, O Agente de Contratação no uso das suas atribuições 
cm atendimento a §3º do art. 75 da Lei nº 14.333/202 1, toma público 
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para conhecimento dos interessados, o presente A VISO DE representada pelo Sr. Marciano Kleber dos l()&talho. Vj~ 
DISPE SA DE LICITAÇÃO Nº 2024.01.29.001 para a Global do Contrato: R$ 50.000,00 (cinquen ~ reais). \f~~ncia ~ 
CO TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE do Contrato: até 31Al2/2024. ~ FLS · { :" r-
SERVlÇOS DE ASSESSORJA E CO SULTORJA DE _&., 
SOLUÇÃO JNFORMATlZADA PARA GESTÃO, Várzea Alegre - CE 22 de Janeiro de 2024. ~ =:f-- e 
TRANSMISSÃO E GUARDA DE DADOS PARA ATE DER AO ~ ~ ~ 
PROGRAMA ESOCIAL, I CLUI DO I TEGRAÇÃO COM ANTONIA PEREI DE OLIVEIRA ~p.; r,;; 
OS SISTEMAS DA CONTRATANTE, JUNTO A CÂMARA DE Secretária Municipa de Cultura e Turismo • v .,..,,_r:/ 
VÁRZEA ALEGRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As ? 

condições gerais e outros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaalegre.ce.gov.br/. As empresas interessadas 
deverão encaminhar a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 02 de Fevereiro de 2024 (02/02/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no horário de expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00hs 
de Segunda-feira a Sexta-feira. Várzea Alegre/CE, 29 de Janeiro de 
2024. José Renato Alves Ferreira - Agente de Contratação da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Aurício da Silva Bezerra 

Código ldentificador:699EABBA 

GABI ETE DO PREFEITO 
PORTARIA º 049, DE 29 DE JANEIRO DE 2024. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 

O PREFEITO MU ICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, Estado do 
Ceará, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício de 
cargo, com fundamento no art. 69, Vil e X, da Lei Orgânica do 
Município 

RESOLVE: 

Art. l º -EXO1 ERAR, a pedido, o senhor JOSÉ CLEYDIVAN DA 
COSTA (matrícula nº 4288), do cargo de Agente Administrativo, da 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, 
em 29 de janeiro de 2024. 

JOSÉ HELDER MÁXIMO DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Luzia leda Luiz Maximo Menezes 
Código ldentificador:3B I BCF 18 

SETOR DE LICITAÇÃO E CONWNTOS 
EXTRATO DO CO TRATO º 2024.01.22.2 

Extrato do Contrato nº 2024.01.22.2, oriundo do Processo de 
Jnexigibilidade nº 2024.01.18.2. Objeto: Contratação de atração de 
renome, Show Artístico/Cultural da artista ildinha Simplesmente, 
para apresentação nas Festividades Carnavalescas 2024 em Praça 
Pública (Parque Cívico São Raimundo Nonato), na Cidade de Várzea 
Alegre - CE. Contratante: Antonia Pereira de Oliveira, Secretária 
Municipal de Cultura e Turismo. Dotações Orçamentárias: 09.01 -
13.392.0306.2.043-0000; 09.01 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01 -
23.695.0537.2.044.0000. Elemento de Despesas nº 33.90.39.00. 
Contratado: NJLDrNHA PRODUÇÕES E EVENTOS L TOA, 
inscrita no CNP J/MF sob o nº 51.382.9 10/000 1-1 7, neste ato 

YlrbtHõa661)0r: 
Jailson Rodrígues de Oliveira 

Código Jdentificador:CBAAA5A 1 

DE LICITAÇÃO ECO VÊNIOS 
O DO CONTRATO Nº 2024.01.22.1 

Extrato do Cont to nº 2024.01.22.1 , oriundo do Processo de 
lnexigibilidade nº 024.01.18. 1. Objeto: Contratação de atração de 
renome, Show ístico/Cultural dos cantores Gustavinho & 
Haroldinho, para a resentação nas Festividades Carnavalescas 2024 
em Praça Pública arque Cívico São Raimundo Nonato), na Cidade 
de Várzea Alegre CE. Contratante: Antonia Pereira de Oliveira. 
Secretária Muni ·pai de Cultura e Turismo. Dotações 
Orçamentárias: 9.01 - 13.392.0306.2.043-0000; 09.01 -
13.122.0037.2.045. 000; 09.01 - 23.695.0537.2.044.0000. Elemento 
de Despesas nº 3 .90.39.00. Contratado: MARCIANO KLEBER 
DOS REIS CAR ALHO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
26.751.053/0001-3 , neste ato representada pelo Sr. Marciano Kleber 
dos Reis Carvalh . Valor Global do Contrato: R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais . Data de Assinatura do Contrato: 23 de Janeiro 
de 2024. Vigência o Contrato: até 31/12/2024. 

Várzea Alegre - C , 23 de Janeiro de 2024. 

ANTONIA PERE DE OLIVEIRA 
Secretária Municip I de Cultura e Turismo. 

SET 
EXT 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldcntificador:995D2125 

DE LICITAÇÃO E CONVÍ IOS 
TO DO CONTRATO N" 2024.01.22.3 

Extrato do Con rato nº 2024.01.22.3, oriundo do Processo de 
lnexigibilidade nº 2024.01.18.3. Objeto: Contratação de atração de 
renome, Show A ístico/Cultural do cantor Caio Brito e Banda, para 
apresentação nas estividades Carnavalescas 2024 em Praça Públ ica 
(Parque Cívico Sã Raimundo Nonato), na Cidade de Várzea Alegre -
CE. Contratante Antonia Pereira de Oliveira, Secretária Municipal 
de Cultura e urismo. Dotações Orçamentárias: 09.01 -
13.392.0306.2.04 -0000; 09.0 1 - 13.122.0037.2.045.0000; 09.01 -
23.695.0537.2. .0000. Elemento de Despesas nº 33.90.39.00. 
Contratado: C O BRITO PRODUÇÕES L TOA, inscrita no 
CNP J/MF sob o º 46.266. 140/000 1-07, neste ato representada pelo 
Sr. Rodolfo Diog de Sampaio Filho. Valor Global do Contrato: R$ 
50.000,00 (cinque ta mil reais). Data de Assinatura do Contrato: 23 
de Janeiro de 202 . Vigência do Contrato: até 31/ 12/2024. 

Várzea Alegre - E, 23 de Janeiro de 2024. 

ANTONIA PER RA DE OLIVEIRA 
Secretária Munici ai de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Jailson Rodrigues de Oliveira 

Código ldentificador:2C325FEF 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS B TO 

GABI ETE DO PREFEITO 
1.604 - DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL DOS SALÁRIOS E REMUN RAÇÃO DOS SERVIDORES EFETIVOS E 

COMISSIO ADOS DO MU ICÍPIO DE FARIAS BRITO E ADOT OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
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